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da

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PUBTICO N9 OO3/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

olgl2ozÍ- DE PRESTAçÃO DE

SERV|çOS/FORNECTMENTO QUE ENTRE Sl

CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA SCHEII

SERVIçOS OE SAÚDE ITDA

pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento Publico ne. ú3l2o2l paÍa

credenciamento de PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE no âmbito do Município de Santa

Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público,

dispensado o concurso público, consoante o disposto no art.37, inciso lX, da Constituição

Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o disposto na Lei

np. g.555/93, suas alterações, demais disposiçôes legais e reBulamentares apllcáveis à espécie,

o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e contratado pelas

seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a contratação da Empresa SCHELT SERVIçOS DE SAÚDE

LTDA, inscrita no cNPJ n" 3t.727.529/OOOL-35, situada na Av. sete de setembro, 432, Centro,

sânta Mâria do oeste-Pr, para prestação de serviços na área da saúde e demais ltens

conforme tabelâ abaixo, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das

demais disposições constantes na Chamamento Publico ne ü)3/2021, que faz parte integrante

e indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição'

por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep: 85.230{00, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador do CPFIMF sob n'. 701.594.329-87 e RG sob ne

6.296.081-7, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa clara nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SCHEtt SERVIçOS DE

SAÚOE LTDA, inscrita no CNPJ n.e 31.727.529/0001-35, situada a Av. Sete de Setembro,432,

centro, santa Maria do oeste-Pr, neste ato representada pela sra. Grazielle Aparecida scheel,

brasileira, solteira, portadora do cPF/MF n.s 032.753.979-82, e cédula de identidade n.e

7.890.526-3, residente e domiciliado à Avenida sete de setembro,432, Centro, Santa Maria do

oeste-Pr, doravante denominado CoNTRÂTADA, têm justo e contratada o prestação de

serviços, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que

as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:
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LOTE 03 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao UBS Rio

do Tigre, com valor unitário de RS 4,t185,00 (Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e cinco

Reais) mensal, totalizando RS 53.82qfi) (Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e vinte Reais).

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

unitário de RS 2,190,(xt (Dois Mil e Cento e Noventa Reaisl mensal, totalizando R$ 26'28O00

(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao UBS do

lnterior conforme designado pela Secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de R5

3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando Rs t14.400,00 (Quarenta e QuatÍo

Mil e Quatrocêntos Reais).

LOTE 14 - Prestação de serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao centro

Municipal de Saúde e UBS do lnterior conforme deslgnado pela Secretaria de Saúde, com valor

unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando Rs 44.t100,00

(Quarenta e QuatÍo Mil e quatrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestação de serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao

centro Municipal de saúde e uBS do lnterior conforme designado pela secretaria Municipal

de saúde, com valor unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando

Rs /t4,ltoo,oo (Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais)

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme

designação da secretaria Municipal de saúde com valor unitário de R5 4.t180,0o (Quatro Mil e

euairocentos e Oitenta Reais) mensal, totalizando R§ 53.760,00 (Cinquenta e Três Mil e

sêtêcentos e Sessenta Reais).

LoTElS.PrestaçãodeserviçosdeAssistentesocial40hrssemanaisparaatuarconforme
designação da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unltário de RS 3'120,00 (Três Mil e

CúU5ULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O valor será de acordo com os serviços sendo:

LoTE 11 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor

unitário de RS 2.190,00 (Dols Mil e Cento e Noventa Reais) mensal, totalizando RS 26.280,00

(Vinte e Seis Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

LOTE 16 - Prestação de serviços de FarmacêutiCO (a) 40 hrs semanais para atuar junto Pronto

Atendimento, com valor unitário de Rs 3.700,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal,

totalizando RS 44.rrcO,OO (Quarenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais)'

?

@
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Cento e Vinte Reais) mensal, totalizando RS 37.t140,00 (Trinta e Sete Mil e Quatrocentos e

quarenta Reais).

parágrafo Terceiro: o pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Grazielle Aparecida

scheel ora contratada.

cúusu|á TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duÍação ou prorrogado por pÍazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusuLA quARTA: DA FlscALlzAÇÃo, lNsrRUçÕEs E APERFEIçoAMENTo oos sERvlços

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato'

parágraÍo segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúUSU|Á qUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar conforme

designação da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS R§ 3.700,00 (Três Mil e

setecentos Reaís) mensal, totalizando Rs t14.tt00,00 (quarenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos

Reais).

valor Total do contÍato: Rs 419.580,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil e Quinhentos e oitenta

Reais).

Parágrafo PrimeiÍo: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

parágraÍo segundo: o velor do caput prevê a prestação na totalidadê da carga horária,

plantões ou seruiços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aÍerição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

Íormalmente aceita pêlo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.
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Para o cumprimento do ob.ieto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Publico ne

OO3|2O2Í-, bem como atender as condições e os critérios mÍnlmos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

parágrafo único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilieando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo contratante, respeitado o limite máxlmo estlpulado neste instrumento;

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

âtendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lv - Levar ao conhecimento do contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

v - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com guem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de âtendimento e controle de registro de freguência;

lx - Prestar esclarecimentos e justiflcar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

x - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto

atendimento;

xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documênto ou

objeto, que não seja de sua proprledade, do local onde executa o objeto deste;

xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem' em

detrimento da dlgnidade da Administração Pública;

xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

xVll - Não exercer quâisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll-Nãoaceitarouprometerpropinasoupresentes,dequalquertipoouvalor,bemcomo
empréstimos pessoais ou vantâgens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;
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XIX - Não proceder de Íorma desidiosa, assim entendida a faltâ ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

xx - Assumir a responsabilldadê técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

CúUSUI-A SEXÍA - DA RESPONSABILIDADE CIVIT DA CONTRATADA:

Parágrafo PÍimeiÍo: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperÍcia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CúUSUI.A SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital reBente.

ll- esclarecer a contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do ob.jeto deste contrãto.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitáJos quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lv - Notificar, por escrito, a contratada, quando da aplicação de multas previstas em contreto,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúusutA olrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes dã seguinte dotação orçamentária

cúusurA NoNA - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIçOS

pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8'566/93'

parágrafo único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredênciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

DOTAçÔES

Do Exercício494 3.3.90.39.00.0013.002. 10.301. 1001.20702021 lztto
Do Exercício3.3.90.39.00.0000013.002.10.301. 1001.20759102027 lz

I

Do Exercício3.3.90.39.00.0030313.002. 10.301.1001.2075202r lzszo

cúUsUtA DÉCIMA - DAS PENATTDADES

da da programáticâ de da da

nte

@
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o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

tei 8556/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidêncla de multa.

CúUSUI.A DÉqMA PRIMEIRA - DAS MUTTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artiSo 87,

inciso ll, da Lei 8.555/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equlvalente a 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

têrmo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos prevlstos no Artigo 109 da Lei ne

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolâdos junto a

Prefeitura dê Santa Maria do Oeste.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC|SÃO

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no concurso Público (caso quando houver), para o cargo dos profissionais, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

PeJágtalo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judlcial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuÍzos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completa indenização dos danos.

ParágraÍo Sêgundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabÍvel, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante ê, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contreto.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ATTERAçÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e contratos Administrativos'

parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.

CúUSUTA DÉqMA QUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o srê. Daiane de oliveira, portador(a) do R.G n.e

6.7 44.353, inscrito(a) no cPF/MF sob o n.e 973.257.249-34, tuncionária desta municipalidade,

ocupante do caÍgo de SECRETÁR1A MUNICíPAL DE SAÚDE, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93

ÍÚUNICIPIO DE SANTA I{ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer tÍtulo ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

provisória ou definltivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurandoJhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

ParáBrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Pará8rafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposlções da Lei

Federal ne 8.555/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais de Direito.

Parátrefo quinto: A Contretada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxâs e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parátrafo Sexto: No caso de ocorre(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou
jurídica(s) no(s) objeto(s) do chamamento Público que originou o presente termo contratuã|,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

cúUsulÁ DÉclMA SEXTA - OO FORO

Ficâ eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuâis

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direlto, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lel ns 8.666/93 e alterações subsequentes,

Lei ne L2.84212o:.3, Lei ns 8.080/90, Portaria ne 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação

pertinente, as condições expressas no Chamamênto ne 003/2021.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duaslvias de igual teor

e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

santa Maria do oeste- PÍ, 10 de Maio de 2021.

@
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ContÍatante:

Prefeito Municipâl

Itu' fi ftr.crr,rJr, 8*m0o

Contratado:

SCHE

Elizeu

RG:7.086.882-2

CPF: 021.042.139-83

DE SAÚDE TTDAo

r.ffiãnç§"í"
RG.:13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36
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contratado: scHELt sERvlços DE sAÚDE LTDA, inscrita no cNPJ n' 31.727.529/0001-35, situada

na Av. Sete de Setembro,432, Apt 01, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr'

OBJETO: "CONTRATAçÃo oe senuçOs DE PRoFISSIoNAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃo NA

SECRETARTA MUNICIPAI DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL NAS UBS INTERIOR E

PRONTO ATENoTMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|o DE SANTA MARIA OO OESTE''

LOTE 03 - Prestação de serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais parã atuar,unto ao uBs Rio do Tigre,

com vâlor unitário de Rs 4.435,00 (QuatÍo Mil e Quatrocentos e oitenta e cinco Reais) mensal,

totalizando RS 53.820,00 (Cinquenta e TÍês Mil e Oitocentos e vinte Reaisl'

LOTE 11 - prestação de serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs sêmanais com valor unitário de Rs

2.190,00(DoisMileCentoeNoventaReais)mensal,totalizandoRS26'280'00(VinteeSeisMile
Duzentos ê Oitenta Reais).

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor unitário de Rs

2.190,00(DoisMilecentoeNoventaReais)mensal,totalizandoRs26'280,00(vinteeseisMile
Duzentos e Oitenta Reais).

LoTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuarjunto ao UBS do lnterior

conforme designado pela secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de Rs 3'7OO,O0 (Três Mil e

setecentosReais}mensal,totalizandoRs44.4oo,0o(QuaÍentaeQuatroMilequatrocentosReaisl.

LoTE14.PrestaçãodeServiçosdePsicólogo(a)20hrssemanaisparaatuarjuntoaocentroMunicipal

deSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelaSecretariadeSaúde,comvalorunitáriodeRS
3.7OO,OO (Três Mil e Setecentos Reais) mensal, totalizando RS 44.4oO,oO (Quarenta e Quatro Mil e

Quatrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestação de Serviços de Farmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao Centro

MunicipaldeSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelasecretariaMunicipaldeSâúde,com
valor unitário de Rs 3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando R$ rt4't100'ü) (Quarenta

e Quatro Mil e quatrocentos Reais).

LoTE16-PrestaçãodeServiçosdeFarmacêut|co(a)40hrssemânaisparaatuarjuntoPronto
Atendimento, com valor unitário de Rs 3,7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal, totalizando Rs

44.4OO,OO (Quarênta e QuatÍo Mil e QuatÍocentos Reais)'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 039/2021

contratante: o MuNtctpto DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10

-santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DELGADO.
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LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme designação da

secretaria Municlpal de saúde com valor unitário de Rs 3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal,

totalizando R$ 44.40O,q) (Quarenta e quatÍo Mil ê Quatrocentos Reais)'

LoTElS.PrestaçãodeserviçosdeAssistenteSocial40hrssemanaisparaatuarconformedesignaçãoda

secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de RS 3,120,00 (TÍês Mil e cento e vinte Reais)

mensal, totalizando RS 37.440,00 (Trinta e sete Mil e quatrocentos e Quarenta Reais)'

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs semanais para atuar conforme designação

da Secretâria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS RS 3'7OO'00 (Três Mil e Setecentos Reais)

mensal, totallzando RS 44.4OO,OO (QuaÍenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais)'

valoÍTotaldocontrato:RS419.580,00(QuatrocentoseDezenoveMileQuinhentoseoitentaReais).

"râ

Data de assinatuÍa: 10 de Maio de 2021'

vi8ência: 09/05/2022
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ESTADO DO PAR{NÂ

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTÀ NTARIA DO OESTE

LICITÀÇÀO

EXTRATO CONTRATO ADMINISTR^TIVO N' 039/202I

R.s áí

EXTRATO DE
039/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

Contrâtante: O MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO

óÉà:ie-. ,.i*"rrrídica de direito público intemo' inscrito no

CNPJ do'MF sob n' q5.ó84 544 0001-26 com sede na Kua

i;;; l. Ét";ç, Pereira. l0 Santa Maria do oeste - PR' neste

ái"- õ*t."La" por scu prcleito municipal' Sr OSCAR

DELGADO,
ã;",;;à"d"; scHELL sER!'IÇos DE sAÚDE LrDA'
i"i".ti"'i"- ólpi "J: t zzz szq obol-35. siruada na Ar' sete

ã. i"iã.ú", aiz, apt 01, Centro, Santa Maria do oeste-Pr'

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

íió"risl'lorÀls NA AREA DA sAÚDE' 
^ 

P{-R-Â
'^iüiõÃõilie aecR-ErARlA Nlur-lclPAL DE sAUDE'

inelTÁbó§ 
-xõ-cexrno rlu\lclPAt-' NAs UBS

iNTtü'oR E inoxro ATE.\*DIllE:§ro MU\tclP'{L
ir; ãt"i:ilà 

-oô úusrcÍplo DE sÀNrA nARrA Do

OESTE".

LOTE 03 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs

;;;;"i.-,r;';;uil,n,o "o 
Ües Rio do rigrc' com valor

tr.iüriã a'. R$ 4.41í5'00 (Quatro Mil e Quatrocentos 
^ 

e

ô'iiãri" "-cir-"" 
neaisl mÀnsat' totalizand! Rs. 53'820'00

ICioq*ot" . rta. uil e Oitocentos e Vinte Reais)'

LOTE I I - PrestâÇão de Serviços de Tecnico (a) em Radiologia

il# i;r;,oüil ,"tã' uniia.io a" n§ 2'1e0,00 (qois- Mil e

ã"oiál'r'ltt.oo Reais) mensal' toralizando R$ 2ó'280'00

üint" e Sei. Mil e Duzentos e Oit€nta Reais)'

I-oTE l2 - PrestaÇão de Scrviços de Técnico (a) em Radio-logia

ilhrt;;r;;;il uuto' unlt'inio ot ns 2'190'00 (Dois Mil^e

óLiiã " 
ú"t*t" Reais) mensal, totalizanÁo R$ 26'280'00

&"i" " 
S"it Uif 

" 
Duzêntos c oitenta Reais)'

LOTE 13 - Prestação de Sewiços de Psicólogo (a) 20 hrs

i."rnriuit pum atuaÍ junto ao UBS tio lnlerior conforme

à'Jffili, ?i, §..'.ii'i" Municipal de saúde' 91m 
vall

ffi;;t; d. fts l.zoo.oo (rta. Mil € setecentos Reais) mensal'

dui;ã;'-[í' 4a'+oo,oo (Q,"t"'tâ e Quatro Mil e

Quâtrocentos Reâis).

LOTE 14 - Prestação de Sewiços de Psicólogo (a) 20-.hrs

i"íuã"i, ou." u*t'iunto ao Centro Municipal de- Saúde.e UBS

àã'i"ilrilll"rr"Àé designado peta Secretaria de Saúde' com

il;;ttil; á; ns r.zoõ,oo (itês Mil e s€tecentos Reâis)

;;;;J';úii,;;d" R$ 44.400d0 (Quarentâ e Quatro Mil e

Quâtrocentos Reais).

LOTE 15 - Prestaçào de Serviços de Farmacêutico (a) a! hr1

;;;;r;;r";.;ú;i junto ao centro Municipal de saúde.e LIBS

do tnrcrior conforme designado pela Secretana Munlclpal oe

iã,iã.]'.o- uufot uniúrlo de 
'R§ 3'700'00 (Três Mil 

^eü;;rt* Reais) mensal, totalizando R§ 44'400'00

(Quârentâ e Quâtro Mit e Quatrocentos Reais)'

LOTE 16 - Prestação de Sewiços de Farmacêutico (a) 40 hrs

semanais para atuar iunto Pronto Atendimento. com valor

,oir.,lrio d"'ns 1.200,00 (Três Mil e setecentos Reais) mensal'

totalizando R$ 44.400,00 (Quarenta e Quâtro Mil €

Quâtrocentos Reais).

www.djariomunicipãt.com.br/amp/materia/CEDDC332/O3AGdBq24CTmDpq4SnAoiFHZgTjALgEVHcy25PTjiNN50DdjFzhUTÚdD5KZSjx4uH47QR
1t2
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LOTE l7 - Prestaçâo dc Serviços de Dentista (a) 40 hrs

semanais oara atuar conforme designaçào da Secretaria

úuni.ioul àe Saúde com valor unit'ário de R§ 3'700.00 (Três

úil e'S.te""nto. Reais) mensal. totalizando RS 44'400'00

(Quârentâ e Qustro Mil e Quâtrocentos R€ri§)'

LOTE l8 - PÍestâção de Serviços de Assistente Social 40 hrs

."-un"i, o"au atuar conforme designaçào da Secretaria

Municipal àe Saúde. com valor unitário de R$ 3'120'00 (Três

úit e ôento e Vinte R€ai§) mensal, totalizando R$ 37''í40'00
(Trintâ e S€te Mil e Quatrocentos e Quârentâ Reri§)'

LOTE 19 - Prestação de Serviços de Fonoaudiólogo (a) 30 hrs

."-^nuit ortu atuar conforme designaçào da Secretaria

úrrnicioal de Saúde. com valor unitário de R$ R$ 3'700,00

i'ria. nflf e Setecentos Reais) mensal. totalizando R$

44.100,00 (Qrr."otâ e Quâtro Mil e Qurlrocentos Reâis)

Vâlor Totâl do Contrâto: RS 419.580'00 (Quatrocentos e

Dezenove Mil e Quiúentos e Oitenta Reais)'

Dâta de rssinâtura: l0 de Maio de 2021'

Yigêncie: 0910512022

.n,,"":'d:tTiSIT;
Código Identilicador:CEDDC332

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no diâ I l/05/2021. Edição 2260
e verificação de aulenticidade da mâtéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

http://wrÀ,w.diariomunicipal.com.br/amp/

AL
Ft.)-==-

www.diariomunicipal.com.br/amp/mateóa/cEDDC332iO3AGdBq24C7mDpq48nAoiFHZgÍjALgEVHcy25PTjiNN5oDdiFzhuTídD5KZSjx4uH47QR
2t2
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i,UNICIPIO OE SANTA ÍíARIA DO OESTE _ ÉSTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|4/000í'26

FRÂNÇÂ PEREIRÂ, r6.2to-0oo ' to N E/F Ar: l0a2' !aaa_12!'

ERRATA: Na ED|ÇÃO 2260 do dia 11 de Maio de 2021- DO OtÁnto ortctal oos MUNICíPIOS

DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO Ne o38l202l

ONDE TEU-SE:

Reais).

r-ErA - SE:

Setecêntos e Sessenta Reais).

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs semanais para atuar conforme

designação da Secretaria r,a,nitjptf de Saúde com valor unitário de RS 3'7oO'oO (Três Mil e

;;;"'";;l.t Reais) mensal, totali;ando RS 44'4oo'oo (Quarenta e quatro Mil e Quatrocentos

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs.semanais para atuar conforme

designação da secretaria rrrunitipã J" s"':a" com yarol-ui1a1-1de RS 4'1180'ü) (Quatro Mil e

Quatrocentos e oitenta neais)?Àal, totalizando RS 53'750'oo (Cinquenta e Três Mil e

g



12tO5t2021 Prefêitura MLrnicipalde Sântâ Mâria do Oeste

ESTÁDO DO PÂRÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IlIARIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
ERRATA

LEIA _ SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
o39t202t

oNDE LEU-SE:

ERRATA: Na EDIÇÃO 2260 do dia ll de Maio de 2021 Do
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANA.

LOTE 17 - Prestação de Sewiços de Dentista (a) 40 hrs
semanais para atuar conforme designaçâo da Secretaria
Municipal de Saúdc com valor unitário de R$ 3.700,00 (Três
Mil e Set€centos Reais) mensal, totalizando R§ 44.400,00
(Quarenta e Quâtro Mil e Qurtrocentos Reais).

Publicado por:
Crislanc da Luz Castro

Código Identiíicador:DA67C3FD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 12105/7O21. Edição 2261
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser t'eita

informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 40 hrs
semanais para atuar contbrme designaçâo da Secretaria
Municipal de Saúde com valor unitário de RS 4'480,00
(Quâtro Mil e Quatrocentos e Oitentâ Reais) mensal,
totalizando RS 53.7ó0,00 (Cinquenta e Três Mil e Setecentos
e Sessentâ Reâis).

"r&

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/DA67C3FO/03AGdBq250TeZ0hgYyytLmWlQN4EEOkRkUnmDãb4BGhfRhWOQpTBgFldjKlh46623EÍ|... 1/1



MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ R.ráq I

CNPJ: I5.6 84.54410 0 0 í -26

t5 2ro-ooo roNE,raI: lo''l) 36"'12!ô
JOSE OE f R^rl ç Â PERETR^ N'lo

EXTRATO DE CONTRATO ADMlNlsTRATlvo Ne 039/2021

ContÍetante:OMUNICIPIODESANTAMARIADOoESTE'pessoaJurídicadedireitopúblico

interno,inscritonoCNPJdoMFsobns95.SS4.544/ooor-26,comsedenâRuaJosédeFrançaPereira,10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal' Sr' OSCAR OELGADO'

contratado:scHEttsERvlçosDEsAÚorlroa,inscritanocNPln"3!.727,529/0001.35,situada

na Av. Sete de Setembro,432, Apt 01, Centro' Santa Maria do Oeste-Pr'

oBJETo:,CoNTRATAçÃoDEsERvlçosDEPRoFlssloNAlSNAAREAoASAÚDE,PARAATUAçÃoNA
SECRETARIAMUNICIPALDE5AÚDE,PRESTADoSNocENTRoMUNICIPALNASUBSINTERIoRE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,'

LoTE03.PrestaçãodeServiçosdeEnfermelro(a)40hrssemanaisparaatuarjuntoaouBsR|odoTigre,
com valor unitário de RS 4'435,00 (Quatro Mil e QuatÍocentos e Oitenta e Cinco Reais) mensal'

totalizando RS 53.820,00 (Cinquenta e Três Mil e Oitocentos e vinte Reais)'

LoTEll.PrestaçãodeserviçosdeTécnico(a)emRadiologia24hrssemanaiscomvalorunitáriodeR§
2.190,@ (Dois Mil e cento e Noventa Reais) mensal, totalizando Rs 26.280,00 (Vinte e Seis Mil e

LOTE 12 - Prestação de Serviços de Técnico (a) em Radiologia 24 hrs semanais com valor unitário de RS

2.190,00 (Dois Mil e cento e Noventa Reais) mensal, totalizando Rs 26.280,00 (vinte e seis Mil e

Duzentos e Oitenta Reais).

Quatrocentos Reais)

LOTE 13 - Prestação de Serviços de Psicólogo (a) 20 hrs semanais para atuar junto ao UBS do lnterior

conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde' com valor unitário de RS 3'7OO'00 (Três Mil e

setecentos Reais) mensal, totalizando R$ 44.4OO,OO (quaÍenta e QuatÍo Mil e Quatrocentos Reais)'

LoTE14-PrestaçãodeServiçosdePsicó|ogo(a)20hrssemanaisparaatuarjuntoaocentroMunicipal
deSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelasecretariadeSaúde,comvalorunitáriodeRs
3.7OO,OO (Três Mil e setecentos Reais) mensal' totalizando R$ 44'4OO'OO (Quarenta e QuatÍo Mil e

LoTE 15 - Prestação de Serviços de Fãrmacêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao centro

MunicipaldeSaúdeeUBsdolnteriorconformedesignadopelasecretariaMunicipaldeSaúde,com
valorunitáriodeRS3.7Ú,00(TrêsMilesetecentosReais)mensal'totalizandoR$44'400'00(Quarenta
e QuatÍo Mil e QuatÍocentos Reais)'

LOTE 16 - Prestação de Serviços de Farmãcêutico (a) 40 hrs semanais para atuar junto Pronto

Atendimento,comvalorunitáriodeRs3'7m,oo(TrêsMiles€tecentosReais)mensal,totalizandoRS
44.400,m (Querenta e Quatro Mil e quatrocentos Reais)'

Duzentos e Oitenta Reais).
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LOTE 17 - Prestação de Serviços de Dentista (a) 4o hrs semanãis para atuar conforme designação da

secretaria Municipal de saúde com valor unitário de RS 4.4so,oo (Quatro Mil e quatrocentos e oitenta

i""tti ,""t.1, ,"ializando R$ 53.760,m (cinquenta e Três Mil e setecentos e sessenta Reais)'

LoTE18-PrestaçãodeServiçosdeAssistentesocial40hrssemanaisparaatuarconformedesignaçãoda

secretaria Municipal de saúde, com valor unitário de RS 3.120,00 (Três Mil e cento e vinte Reais)

mensal, totalizando R§ 37.rvrc,00 (TÍinta e Sete Mil e Quatrocentos e QuaÍenta Reais)'

LoTElg.PrestaçãodeserviçosdeFonoaudiólogo(a)30hrssemanaisparaatuarconformedesignação
da Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS RS 3'7(x)'OO (Três Mil e Setecentos Reais)

mensal, totalizando RS 4a.4Oo,OO (QuaÍenta e quatro Mil e Quatrocentos Reais)'

valoÍTotaldocontrato:RS419.580,00(QuatrocentoseDezenoveMileQuinhentoseoitentaReais).

Data de assinatura: 10 de Maio de 2021'

viBência: 09/05/2022


